
PREFEITURA ltllUtllClPAL FE
CAPELA DO AtTO ALEGRE " BAHIA

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnre
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária Anual:

CLÁUSTILA NOI{A _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Desi-qnar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrutrertto;
c) E,fêtuar os pagamentos conforme disposto no contrato,

II - Constitui obrigação da CONTRATÀOAi
a) Responder em relação aos seLrs enrpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acideutes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa or-r dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boâ execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e porrtualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, erl

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

E,ste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - tlnilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificaçào no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAOruNIDADB PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelec

em prazo
,imento do

máxirno de 20 dias.
equilíbrio econômico-

financeiro do contrato

CLÁUSULA DECIMA SEGT]NDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de rrotificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 131 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda
Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

direito ao pagamento devido pela execução do

formalmente motivados, assegurando-se à
,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maioq fique temporariamente impedido de cumprir,
rá comunicar o fato imediatamente à fiscalização.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarenl os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagarnento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121,, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.
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§2"- A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'|RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL B CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA. DA vIGÊNCIA ...

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX; com termino em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no árt. XXX, da Lei n" 14.133121 e

a lterações posteri ores.

cLÁusuLA DECTMA sÉrrvr,L - FISCAL Do coNTRAió

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX; Matrícula no XXXX, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133121.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MTINICIPAL DB CAPELA DO ALTO ALEGRE
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Testemunhas

Nome:
CPF:
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§ân§te& no:

P&frf;fr**O n':
oR"[#§!,'í:

Ilrrãn§§§ttDo:

EH§§Tâ:

*e"í/ a§ü84/ 2*2§

Wx**a**» &fuxwxwt"xxLxvç ffi* * ü**e/Aü?,§

YX,L4 JmrL

*wE t§§, ;nrx,áprc§ " px§c§§sü â§l-ffi§r§rR§,rnro
wx cü§rfiâ,§eÇâü DrR§?ã. " rr"§F8H§â D§
§"§"Ç,T,XeÇál§ Çffi r§I§mâbáEHTO w* "&RTI§O 75,
xwtrx§* Í3 , w& Í*ex, Iif # Le . L33/ 2*2L .

c*wryweffirÇâü w*& w,#|wft§h, w,*wwcT.i&,ârfiIlstL §â
wxffi§vhçâa frw sã*vÍÇÕ§ D§ vxor.ír&a, EDrÇâ*
rx,ürI§§Iü!{&r, *§ 1r1[D§o8 H coBERruRâ,
§-OTOGRâ§'IüI §§ §Y§}ÍTO§ TH?I:TUCIO}IEJ§
Y,ÂÚhíQVIDT§ §W7,&, PR§T§ITU§,â b{U}íICPâÍ, D§
üW§Í'K, bQ ÂI,EO ]TI,E6â& § gff'&"§ TJ§IDIIDE§ "

wx*ffi§§r§&§E, n§ oesaffiáxcru[ fr* pffir§R GE&eÍ,
wy, y.T*xxeffi." wzfu§,&& üü§ wwy;§§rfi§ ro§limI§
w Ê,íâ,r&KI}ffi§ ** §F.{f;r;w§§*. rlI§TRIrÇâ*
§&ücng§u§e, §§rrJ§o r*gt{rcc pR§LIMIN§N.
W,p.hUIO §§ ffiT§Xâ§CTA. P§§üTJT.*A, D§ PR§ÇÔ§ .

gh&Í.Lr.rã,Çáü §,& §ô!ír§,jhfã§â. Dorâçã§

Çowye,'§[rAÍ" . w&rxrrcÀÇ.ão. puBI,rcâÇâÕ.
§we&§r&§§ frtr §,§xxbwâ,mÍH§flrü .

ffi;ffixxw*
1. Trata-se de Proeesso Administrativo autu*do sob o no.

084 12ü25, referente à Dispensa de Licitaçâ* ,r* . 048 /2A25,

ínstaurado pela Fref *i- Lura §*Iunicipel de Cap*J.a dq) "â.lto Alegre ,

§stada da Bahia t Ç*, $ übj etàqro do cc>ntx atax eÍnpr*§ô

especializada pârâ â prestaçâa de r*rviço de pr*duçâo, ediçãc:

prof iss ional d,e videos e coberturâ fotogr à.f t*a de eventos

institucionais prúffit:?idos nÕ Muni*ípio de Capela cic Alegre ê

§1:"&3 unidades. O valor glohal *stámado e contratado pãra Õ

perl*d* âr{â S1lr?/§,Ü?"3 * de H,4 50 .00Ü, CIü (c{nqu*Í?ta mil reat*}

Praça Jaaquim Machado, 170 * Centro - FonerJfax: {*"75} 369A-2?32"|X?.1 * üEP 4464§-000
üapel* d* AIto Alegre - Bahia * CNPJ 1 3.897.1 1 1lü§81-S&

prareiíurad**apl*ffiyahoo.com *'â1"%ffif1
§IY§
'rl.+
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2. A sontrataç§o direta f*i f,undamryntada ns artLç* 15, inciso
II, da Lei Federal Í1o, 1{.J"33, de 1Õ de abri} de 2ü?1 (}{ova

Lei de LicitaçÕ*s * üontratos "âdrnireistrativss ) r atualÍxado
através do fiecret* Í*Csral no 12,3â3Í de 20â4. que *utçrisa â

dispe*sa d* làcÍtaÇâo pará. contrataçâo quê envr:1va valüres
R$ &2 .3 23 , 9* { m*s **nt"a * *oie mz".r :t*Y*,centos

reais' e cínquenta e nCI\re centavos I r n* câso

inf,eriores â

vinte e cinco
s*rviços r

Í3

de

3. O processo foi autr:ad.a em *2 de junho de 2Ç)2.* c instruÍdo
CCIM OS seguinte s docu:nentos ncipais :

Dgcumerrüag dô §qmialiuaçâo dê Denanda (§ffi} I &prese*tado pelo

Gabinete dei Prefeito - ?ais deÇusrentos detalham â j*:stif icativa
da necessidade da contrataçã*, a descriÇâo sucinta do CIbjetCI,

o gralt de priaridade, &" neÊessidade de. registrar e divulgar a§

açôes, progüeliBs- pro*ovid.os pela adrninístxaÇã,ç, CI prêzo de

execuçâo *té ' 3L/ LZ l2ü25 , As j ustif irati..*u â.presentadas

ressaltam â i-§pr*scÍnd.ib11ídade da prcdu*§* audiovisual, â

contribuiÇão dbs event,os p8§â prsrssrvâr a memsria

admLnistrativa í a q1retida$e e xegufâridade das der&andas pür

registros audáçvisuais, a transparência dos registros com â

adminàstração,

tetlrd* Í&cnice Pra]-ámi-rar t§*§I : §laborado conj untamente po§

reprssentantes das s#cretarías d*mrandantem * d* setor de

rc)ÍR§)râ§. t §TF define e específàça as necessidade*, identif,íca
a damanda quantitatáva detaShad* pÕr unidade adr*íniçtrativa,
analisa e cffnparâ &ffi soluÇS§* dirp*nivei* { çptando pela

cobertlrrâ continua e prof íssÍ*n41, Çual- i-dade técnica

PraçA Joaquim Maclrado, 1TO - Centro - Foneltax (**?§) W*0-ru2U?2?1* CEp 4464§-00S
Çapela ú* §,lla Alegre * §ahta - CI'*PJ 13.8*7.11tl$*&1-q$t

prereií*radecapata@yah*o.r$m ,i[Hffim]Í'*t
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r wnr Yff u*h ?üu}{l|*|r §rL *r,
.ü eyxLh ** er** NtLnffi,wtr " wh\lt&

costpâtivel cÇm padrões instituci*nais. §egurârrÇâ j uridica e

Çã*tratual, valorizaçâo da i:nagem pirbU-ca da srestâo municipal,
ê,ptlio diret"o &§sessoria de co§ruÍIiÊâÇâoi, descseve

detalhadamente & **li:çâc ô s8§ üontret"a*a (regástro
audiovisual de qualidaCe cÕÍrl Iinguagêm aüess Ível e pêdrâo

visual institucionâlr edição prÕgis s j-onal rÕfll videos com

ident.idade vi*ual, ent*ada de âsqqivss digitai s §oxÍt alta
resaluÇâo , ÇofiIunisaç&* ' p*Ufica ê êorupromissô toma

traneparência ê ê - valsris&ÇãÕ das serviÇos prêstadcs a

populaÇâo ) , esii-rna s Êrâst'ü tÕtâ} da côntrataçâo ê§1 R$

5S " 0ü0, 00 côfir base Êm pesrytts&''- dÊ preç,cs e declârâ, a

vÍabilidade técnica e grerencíaJ- da contrataçâo.

Terno dê §efÊtêrtoúa {fR} : Estabelece o obj eto detathad<1, a

fur:damentaç&ei da contratsÇâqs o prazo,Ce vigênci-a contratual
atá 3L / 12 / 2ü2:br Õs requÍsátoe da c<lntrataçãor âs obrigaçÕes da

Contratante ê da Contratada, a designaçâo dos servidore§
responsáveis p'ê14 gestão e fÉS lieação do cont,rato por

unidade/fundo, os çrÍtariç* de mediÇâo * pâgemente:r â

d*scriçâo da soluçâ* ***rü ur$ trdar *s requisitÕs de

h*bilitaçâo juridica, ftscal, - tsabaLhista r e têcnica

{inc}uindo a exigência de atestádo de capaciCade técnica}, a

índ,icaÇão d* dotaÇâo ürÇament&ràa a a estimativa do val*r da

celntrataçáo, ratificanCo $ rnontante de A$ 5S " $üü, ÜÜ .

Te*qriga ds Fraços: Cerrnprovada pela solicitaç&* de cotaÇâo via
e-mail a três emprÊ sa"* ú* r&,mo e pela r prop*ff t.a* f ormalmente

êpresentadas pelao sírrprêses VRlan L?f&, §f f} COFÍIIHICJIS.ãü |

â§sEgsoRrâ E !Êã§KErr!{G Í"r§& e lrcÊ§*ilL tffitp}§.â "

Praça Joaquim Maclrado, 17A - Ç*ntr* * Fonelfax: ("*7§) 3690-222212?,71 * CÉP 446454ü0
sapela do Alt* Âlegre Bshia - ÇrcPJ 1 3.897.1 1 1/0001 -94"uiz ftltÂfiOo c4EIÁflftÂprefeltur*dacapalaffiy*h*o.com c,qB/Bh*Hl"z6lzy,
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?m%r xJY í3W §r rúU?llt*S? eL W.
Ç hyÉLh ** hLrü hLx&wx - *hfrl#-

Seeirneatoe de gsbiS.itaÇ&o de §ryree* 1m1{ frm}â: Compreendendc>

t*rnprovante de In*srj-Ç&ü ns CNPJ, Contrat* §oc xaL, üertj-dâo

Iitregativa de üêbitos relativos âCIs Tribut*s §'ederais ê à Divida
Ativa da üniáo , **x t ídâo HegatÍva de Sêh j"trs Tributáx j-os

§staduais da Êahia, Csrtificadtr de Regularidade dc F'G?§ CRE',

Certidâo NegatÍva de D&bítos Trabalhistas, textid&c: NeEativa

de Déhitos Municipais da f5*feitura de Pintada* /&b, sede da

êilrpresa e Ates tad* d* CapailiAâge ?êcnàca do Municipio de

Quixabeira,

Ct:ntrato.

âtaa Jtdminietrativús : ü**reta í,Iunic'àpã"l no 0l-2 / ?025 des ignando

a â,gente de Contretação e a
r'.

*e:nrie,sâE: de f;sntra taÇár:; Despacho

de Abertura do Processo âdra:lni*strativo i §ol icitaçâe de

indicaçâo de dotaçâo orÇâmentária; Declaração de existência de

dotação CIrÇamentaria e adeguaÇâo financeirar êssinada pelo

§ecretário de' Fthanças ê pe}* Contxr*Ie Interno; Justificativa
da Dispensa ',,* da Hs*olha .do §*rn*cedar ,pela &gente de

Õ; *rcaminhamento para análi se j:uridáca; Minuta do

4 . Após a ins truçâo prü*essuaã. of 
, 
**tos foram encar*inhados a

esta ProcuradorÍa Municipal para análise e emissão de parecer
juridico acessa

licit,aÇão .

d,a x*ÇüLarídxd* d* Wracediment.rl d* Cispensa de

§- É o relatôrio. Êassá*sê à anális*"

x§ §â c0Mp§rÉ§cI.e, §A p§ffi§ft.â§oRrâ §mrtâÍ. Do r'íu§rctrÍü
6, A decisâç sabre consultas está ine*rida snlr-x* as

atsÍbuiçÕes des*a Procuradoria Municipal, conforme

disposj-t,ivos legais e ne>rrnati?os vig*ntes que dispõenr sohre ã

Prap Joaquim M*çhado, 17ü - Ce*tro - Fan*lfax: {""7S} 369*-2?2717221 * *XP 44645-000
tapela *a hlL* &,1*gro - *a*ia*"*HpJ 13.897.111t9$1-g*ti \1,i\r\úJtAflAÍ*0 WN'Ãprefelturade*apela@yahoo.*âtn *rrai anM*292I+
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§strutura Administrativa do municipÍo de Capela do Alto
â1egre, Bahia.

thes são correlatos -

9. Assixrn em sê tratando das contrataçÕss feitas pelo Ente

Público. deve.se cbservâr a ix*p*ss*a1idad,w,, & *{:ciôncia, &

publicidade, â moralidade e & legalidade, de forma a se

realifrâr qualçrer contratação §r vàsta de se despender *
erário pública da forma mais eficÍente e que melhor atenda o
interess* púb3ico s ü q§* sê c*nsmbmtan*ía ** alcance da

pr,opoeta mais vanta j üsa .

1ü. Em

inciso
rÉgra , a.

XXI, §E€

Con*tituição Federal det*rminr:u nCI art . 31 o

a* #bras í servíças, *omprâ.§ e a}ienaçSes da

Pmça Joaquirn Machado, 17A * Centro - Foner&x: (**7§) 3690-22?*,i22?.1 - tãp 4464§-üü0
üapela dn &Ita hl*gr* - Bahia * CHPJ 1*.897.1 1110üAkg.fr

prufetíur*decapeta@yahoo.som o:|ff'u§§ffi#{."
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AdministraÇâo Pública deverr ser pr*cedidos psr
se pode €xt rair da transcri-ção da redação d<r

citadç:

licitaÇão,
di spos it,irro

comü

ôrâ

Art.31. (...)
XXI ressalvados os câsü§ *rp*r:tf.zcados nâ

L*qig 1 ,*ç&,ao âs obra* , servi Çt)*, cÕmpras ê

aLL*rz*ç**e aax&* curuLxate**g r**rij-er1L* prÕcesso

de lic t açâa publica quê &$ segr-zr* içualdade de

condiçÕes *. todo* os concCIrrentes, com

cláusulas que estabeleçam çbr LqaÇÕes de

paqexrent:ç, xtrrâ:rtídas &§ condiç &** *f e1civas da

pxüpü*t e, nüs *grm** úa lei r () qt:aL sôme nt*
permit zx& as exig&ncias de qr:altficação
táçnica e eçonômica inçiíspens âvsí* à garantia
Co cu"{nprirnento das abrigaçôes "

11. Contudo, de acordo com

dispensada & lici *açãc, para-

inferiores a R$ 50.000,00 (

L4.13312ü?1, poderá sêr
aquim Lç*e

cingu*nta
§ que *rzv*L

mril re&ísi,
vâm valoxes

conf orrne o

estipulado nos termos da ' a'rt ; ? 3

Licitaçõe s .

I da mesmâ tei d*, ].nc:.sCI 1I

12 " Uo prÊÊ'e,nLe §asô, a justificatLva apreserltada pâra â

contratação direta da smpresê 1m1{ I.Í}IL, vásando ê prestaçâo

serviços de produção, edição prof is sional de videcls ê

cobertura fotogxáfica de eventos institucionais, á eln

decorrência da i-r*prescindibilidade desses serviÇôs pâra a

c*atj.nuidade da* atividades institutionais" â digitalização de

pr*cgssüs r ã, comunicação interna e *xterna, a acêsso â

s j-stemas gavêrnamentais, â ef iciência adminis trativa. a

segurenÇa cib*rneLÍsa ê â tnovaçâo tecnol*gica, tudo issn

?ra6 Joaquim Machado, 170 - Çsn\ra *
Çapela do AItu Alegre 13.8S7.1 11/$üfi1
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diante da cffnprCIvada ànexistênsia de estruturâ internâ pâra o
atendimento da demarrda,

13. Fertantn,
prÊênchidos pâra

§>rcêpcianal são

lei :

15. lto

estinado

os critériss e reguiritos legais â serem

am*ldar o câso concreto á hipóteae permissiva
§s seguintes r p[*vistCIs nâ supraÍnencionada

ü ct.r s&rt . 7*.

{","}
llnrà y -:t r.:âu&u

& lÍcita ç&a:

, -t,.1'qüê envol-va valores
:*nf*.xLitres â ftS t*,üff*rü'ü i:inr4tsenta rnÍ1

ve&L§), ít* câsü de t}utTÇ§ serviÇ:,§ * cÕmprâ§;

14 , Cons iderand* | &Lrrda, eü8 CI ilecretü 22 -34'3 atualiu 0u 0s

modif icand,o o
H$ 63,725,59

,

valores estabeIecidos r.ta "l = T-a"iyvÀu &v& Í1o 14.L33/2L,

valor previsto no Àrt. 75, inciso II para

( sessenta e, dais mi- l setecent r,'i-Rte ê cinca reais e

cinquenta e nü re centavos ) .

vÊ r i f icar ü* ,*ad*g ae imra , tsmando prr base ô valor
pâ"r8, fi *exLam*, xllf.*re*§* q,le * r*farido valor de §,â

§0. süü, üo

dispensa
{*rrl.wzç,n*,x mxL x*at*I sÊ erzquadxa J-egalmenüe nâ

de licitaÇ&ç. Iulão };,avex&*, parta*t* , *]r i,{:*s j uridicü§
guant,o a estes âspsctos n gendo qu€r cÇrltudor recomenda a

juntada da cotaçêo de pÍeçss quê comprovem CI auferi:nento do

preÇo estj-mado, sob prxle de psejudicar & eontrataçãc.

1\ê dã
vgL

16 . Inetruinds s al-udidr: proc*§sô administrativo
cÕnsíçnada a dotaçãa orÇamentária pâ.râ a c*ntratação.

cons t a

Praça Joaquirn Maçhado , 17ü - Centro * Y*nel&rx: {**75} 369ü-2?:2x?"}:21 - C EP 44545-00S
Capela Sa Alto Alegre - Sahie - Cf{pJ t 3.§S7. Í t 1í0üü1 -94
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16. Por suê vêã, vêri"fica-se qt*ê o Õrçamento, oriundo de

âffi}ItI* CHAFâDJL consta sa valsr tstsl §,$ 6*.**§,ü* {sessenta
mi1 oitocentos reais), cürrespandente ã prext,aç:§-* do serviço,
nendo gue Focô cüil,{tÊ{rceçâo, },§§§ssü§,Iâ, § r,íwrq§,rÍH§ Í*rD&,

ofereceu proposta no veler tstal, X* §? . 500, CIO (*inquerrta, ê

aeta màl qtrinhentos reaísl e, Fos f im, ã âmpresa Vll,l,{ í.füâ
connLa rrs val.or tEta} R§ §ü " S00 , 0Q (cinqr-renta mil reais ) parâ

â aguisàçâo do* ffiê'§xtlüs seúvíçÕ§. evidenciando-se, assim. â

êcünomicidade da çontratâÇâ*." ,, . .,,' "

refümenda qus â Comissâü18. §ntretanto,
\rêrif ique sê 0s

s§ mesmos.

1E . üurrto ao orÇame *t* ,

na descriÇão de obj eto

na prüva r*gu}*râdade pâ

FederaI. Àinda, cons

regr*Iarídad* relativa â

fi*rvLÇ*# contidüs ffi&§ propüstas
d* ticitaÇâo

fornecidas são

amb&m coneta cÊmprúvaça** da atividade

Ín ü qu* t"x,rrg* a r*gr.nla r z.rlad* f i s cal ,

Íâ côm a §aç* nda §stadual, Hunicipal e

tam c*rtidôes que 'derrtonstram a

;nêxÍs t§ncia de dábit** inadimplidos
perante ã Justiça do TrahalhCI,

2ç. O prâÇa encontsa*§e j i-es r'zf:ca&* dÍante d,ç:* d*cumentcs

juntados que comprovâm a economicidade da contratação e, por

autr* lado, o setor de Cslntabilidade informa a e:qistência de

recursos ÕrÇamentáxios para assêgrlrar CI pagram€ntc do,s bens â

tserem adquiridos.

21- " Õutrossim, hâ â exi-gência de dçsument$s a sêr*rr

âprÊsentados pãrã. a reaLização de contrat,açÕe* diretas,
csnfo3:§re deterrn:tna s art. 7?. da Lei no* 14.133/2*?L. âssim

ve j anneis :

Praça Joaquim Macfrada, 17Q - Centro - Fonelfax: (*'7§) 3ô**-2?2212221 * CEP 44S45400
Capela do Fúto Alegre - §ahia - CNPJ 13.897.11110001-gâ
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Art. 1:. ü pr*cessú de contrataçâ* CÍreta, que

corrapreende *§ cãsCIs de inexi g:^b:-lidade e de

dispe *sã" de lÍcitaÇá*, dâverá 3er instruído
*.QLTI üS *egUinte§ düeumentos :

Í d*cumento de f.*rmaLLr"a,Çâ* ** r!*"ma*da I , s e

fçr * câ§<: | *stud* tácnicc: preLzrutrL&r, an;*,lise

de risc$s, terrno de referência, Çtoj*tc basico
0rr proj rY* ****rri.ivü;
II estíumtàva d* derpe*a, q**'**v*rà s*r
*a3-çttlerla nâ fçrrna **talrlr,}ec Ld.a ne art . 23

desta T.*z;

III parecer juridico e pãrecer*s tecnicos,
se f"*x ü §&§o, qu* d*$n*nstrem * atendiment<:

dss Y.*q&Lsitua exigidcs ;

T"V demonstraçã* ú* c$mpô r*Lr;iiÍdad* da

#r*\í1 s&* de reru,rsss ürÇâ:n*rut-átr L{}* com a

cüsip re:rrli s so â ses aç nu:uido;

V cúmprÇvação de gue CI corátrê. r*,&* preenche

os rÊrjuisitos de hai:ilitação e quclifÍcaÇão
mínima necessária;
VI razã,a da escolha cio contratadt:;
VI I J us ti ficativa de preÇo;

VIII autsrixaçâo da autoridacte ccmp*Lente.

22 - Vê*se, assirn, que a Lej- 11ü 14 " 13312CIã1 estô.belece, êÍt seu

artíg* 72, os reguisitos xnínjmas pâ,re & instruÇ.&* do prCIcess§

de contrataçâc díretar o$ quais pâssâmos â âÍtâlisar:

Dtrctananto de fcrrealização *ã, §enanda (nm1 s/ou Wa*:lràc fécnit:o
PreLiwi"nâr t§Xp); * prôcessc) foi instruid* c$m PfD espêcifÍco
de cada secretarialf undo demandante € urü §TF cCInsolídado. üs

Fraça Joaquirn Medrado, 17ü * Centro * Fe,nelfux: (*"?§) 3fiW-tã22l?22.1 * Ç§7 44645-üü0
tapela da Âlts Alegre * Sshia * ff{rJ 13.SS7.111/§0ü1-§4ulJ;i[nxwürí#{0t}itr-l,tr
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Urna vez anexada ao processo peaquàsa dê prsça atestando o

cumprimento do art. 2 3, csmprovada estará â compatibilidade .

I{o entanto, Ír§{rê§sá.rào jurtiftcar â secolha daEsçg

L4.133121,

Fraça Jaaquim Macfiado, 17ü * Çenhç - F*neÍíax: {*"7§} 36S0-2222173?.1 * ü§7 44â45-000
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Far*cer .Iuridiccr ê §ácnico; CI ôrtigo 72, incj-so IIf, exig"e

par&Çer j uridico e têcnicü. §e f CIr s ca§* , qu* der*ons trern o

atendàmênto deis râquisitos exigido§. CI proces§e: c$ntêm o §TP e

o TR, que podem ser üüns Íderados r)§ documentüs t,écnicos que

fund.a:nentam ô csntrataÇãs. fi ârtigú 53, §4 o, da Lei n§

14.1"33/2ü27, esUabelece & ohrigatoriedade ds c*nr.rt:le prêvio
de leEalidade pür meiç d§ ,Fârecêr J ur idico n& s contrataçÕes

diretas. Àssim imperios{} o 'piàsen*e pârêüsi juridica para fias
de ãnálise de

da autaridade
dispensa.

L*galxd.ad,*o êssêr:ci*I pera ã t*w,edrt d*. decisão
cürnp*t *nX* p*3-a âLxtür zzaçã* e y,:,*Lt f :-caçãa da

§omanstraçâo de Ccmpatibí}É.d*de Orçementáría: Foi j untada âo$
:

autos â deçlarâÇãs do setor coÍnpetente {§ecretsría de Finanças

e Contrale Interno i atestand* & existência de dotação

orÇam"êntária suficiente Fârê csbrÍr âs despesas decorrentes da

contrataçâa ê. â . conpatíbilidade côs:, c Planú' Plurianual (PPâ) r
a Lei de Diretrj.ees Orçamentárias {LüS}, úanforr*e exigido pe}o

artigo 72, inciso IV, cta Lei*n" 14.133/202L (f} . i6)

Caryrovasâo dog Rsguieíboc.d* §*bàLr.taç§*: O artigo 12, inciso
out'ratadç pre*nche üsv, exiEe a cqmpr*vaçâo de gue o ci 

:

requisitos de habitàtaçâo e ç*a,Iificaqão mínirna necessária.
Foram juntados Gs documentss de habílitaÇâo jurÍdica,
reErularidade f is cal ( f ederal, *§tadual ê municipâl da sede da

ernpresa) e trabalhista. da elnpresa vH,l"{ LTDA. âlém de,

atestado de capacidade tÉcnica, gue comprÕvâm â aptidão da

empr*§ê para s:fieÇufiâr eh j etçr pertinente e compet ive1, e ü

Contrato §ocial quÊ confirma â pertinênci* de seu obj eto

social csÍrt ô ob j êtÕ da contratação .

Praça Joaquim Machado, rl7ü * Centro - Fonelfax: {**?5} 3§W-ml22.1W21 * ÇX? 4464ffiü0
Capela do Alto Âlegre * Eahia - CHPJ 13.8S7.'l 1Íi**fr1-94,
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lfuterixaçâo da

a ratificaçâo

xqs,xâa ds Escotha do tontratsda § *Iumüàfi"trativa dç Freço; A

e*cçIha da enq)§esa v§.14 LTDâ fçi juxtif,icada pel* apresentaçâo

da proposta de menor preÇ$ globaJ- {R$ 5ü , 0üü, 0S } entre as três
cotaçÕes obtidas, o que atende &o critério de vantajosidade
pâra a Adrninislração. Â justif,j-cativa do preÇ$ e*t-à. amparada

pela pesquisa de m*rcadc realizada, Çsê r *ontude. nâ*
justifica ã escolha desses f,ç.rneçsdores.

âutori &a;ds Competanta : * prücess(., ;i:l-minará cüm

&a ciinpensa d* LLc,LLaÇão l;;:t:-Ç Prefeito
Municipâf, autr:ridade
12, inciso VIfI.

competente, eçnforme exigiCo pelo artigo

â í O §3 " do artig* ? 5 determirra qtlÊ â# froÊtrataçôe sPublieidâd
diretas por dispensa de ticitaçâo com base nÕs incisos I e II
do mesmo artigo devern ser çqÊ{pç*ir"p**.lflf*:§.* precedidas de

divulg*Çêo de aviso eÍâ e j.tia eletrônico of icía}, pelo prâz$

mÍnimo de 3 (tr,*s ) dias ütets , cola â espêci f icaç&o do CIbj sto
pretendido :ê a manif es taçâo de interesse da Àdministraçãn Êrtrr

obter prüpüstax adicionais d*' evsnt,uai.e Ínt*res s *dos . Nâo hâ

evidência nos autos de que tal divulgaç&* previ* tenha

ücorrido.

2 3 . §s que tange à minuta do contrato q srjr& c*fi.rordância coilr

as i-rposiçôes do art , S2 da Í,ei 14 . l" 33 /2Sã 1 , observô*se a

obrigatoriedade da ab*rdaE*m das r*guíntes çIiíusulas:

Art . 97, §âcl nee*ssárias er{i todo contrato
cláusulas quê estabeleçam;

I ü ôhj eto e seus slementcs c&,racteristiços;

Praça Joaquirn Machado, 17S * Centrs - Fonelfsx: (**7§) ?§g*-ZW2.lU21 * üãp 44645-0§{
tapela do AÍto Alegre * Eahia - ÇHPJ 13.&97.111tü§ü1-§4,
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fI a vànculação &tr

propüsta do licitaate
tiver aut*rizada â,

respectÍva propoeta;

III a legislaçâo
*çntrato, inclusÍve

edital de licitação e à

vencedor 0u ao ato gue

contrataçãc direta e à

âpticável â execuçâo do

guanto

IV

fornec

VIT CIs

execução,

a(}§ ç G:nissüs;

§

Õ;

tJ Fr*Ço e as c*txtxçôen ** weqem*nt,o r o§

criterj-*:s | & data*
base * & period.ici'elade do r*aj xstamento de

p:rrÇe.* e os crit*ârios de atual LZa1"Ç&o monetária

entx* â. data do adimplement$ das obrigaÇôes e

a. do e f etivÕ pôãrãmênto;

VX üs çritários e a p*r:todicidade da

medi Çá*, quando for o Çaso, & * preza pfirâ

liquici-rÇâo e para pagame:rto;

ú* execuçâ* üu. &. f orma de

prâ z.** ele iní çí*
**Tr Lztss* , *ntxega,

das etapas de

ob*ervaçâo e

reçebirrnenta , defin§t,Évo, guaxdo f,or o casü;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

co& & indicaÇã{} da çlassi"f icaçâo funciçrnal
psÕgraÍ*iítie a ê da categcria econômica;

IX â rnatriz de risco, quando for o câsCI;

X ô prâso pârâ respo§ta &Õ pedido de

repactuaçâo de preÇos, quandc far s têssi
XI ô prâzo parâ respasta âo pedido de

rsstah*lscixnento do equilíbrio econÔmico-

f ànanceiro, guando fclr $ câ"§ü;

Praça Joaquim Machada, 1Fü * **ntr* * Foneftax: ("Y5) 3§9$-*???2:221 - tãp 44§4ffiW
Capela do Alto Frlegre - Bahia - §NFJ 13.S§7.1 11lWQ1-§4 f
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XI I âs gârantias of erecidas pâre â"§segurâr

§ua plena execução, quando exigídas, Ínclusive
as qiie f orem oferecidas p*Io contratado rro

caso de antecj-paç&o de valores & título de

pâgârfie::f o;

XÍ II o prazo de garantia minj:na do objeto,
observados *§ prâíçs rnintmos estabelecidos
âe,§te Leà * nas nor.§trâs Lêcnicas aplicâveis r *
&§ eondiçõee de manutençâo e âssistência
técnÍcan quendo far q) câs$.I'

X§V os direitos e as respsnsabil-idades das

part**, âs penalidades çabiveis e os valore§

das muj-tas e suas bases de cálcu)r:;
Xv es c*ndiçÕes de importaÇâ* e. a data É a

'taxâ de c,&xlh:,** pe*a üÕnvcssâo, quando for o

CâSO;

XVI & abxzgaçâo C* con

&urant* toda & execução

trat"a
d*

ds de manter,

cüntrat,o, em

üo§rpet.ib1}íd*d* '*our a§ *brigaçôa* por ele
assurniCan, to,da§' a§ ern*tç*es exiq'id*"s para â

hahilitaçâo rt lÍcítaçâo, tlu pâra a
q I Fa *quâlificaçâç, na . contrataç§a direta;

NVII a obrigaçâo'de $ ctlntratado curnprir as

exigências de seservâ de Çârgd)§ prevista em

l-ei, bem comCI em outras noffi&as espscificas,
pere pessÇa cssr deficiênciaí pôr& reabilitado
da Preçidânc j.a Sacial e pera aprendi r ;
XVIII ü mcdelo de gest&o do contrato,
*bservados ôs reqriisitns definid.os em

regularfientq;

XIX c:§ tã§*§ de êxtinÇ&*.

Praça Joaquim Msetrado, tr7ü * Cenbo * Foneftx: (**7S) 3â§fr-l222il?2?1 * C§P 44§45400
§ap*la do Alto Álegrc - Bahia * üHPJ 13.897,111180ü1-$4
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24, Por fim, da análise da rulnuta do eontrato vinculado âo

inetrumento cCInvocatório entend§*se que os requis it,os mínimos

do art . 92 da Lej- licifaçôes fçram atendidos, havendo o

atendimento âÕs pretêitos legais o bern süÍ{ro â observâncáa das

rninúciag neÇessárias & ad*guada prestaÇâo do serviço, conforrne

demanda da administraÇão p,uhlica' , dentro das especif icaçÕes

contidas no edital

d.o exposto, recomenda*§ê à &dminis t::eçâo Munie ipal
das seguí*tes pravidências parâ tÊnfativa de

§aneâ.mento do proÊ€s§* e r*ç*Lar.ízação da cor:L x *Laçá* :

&eqrule,riEar a âüLi.CidadE; Verificâr tambêm a ohrigatoriedade
e â eventual ornisrâCI da ,publicação prévia do aviso de

contrataçâo direta (â,rt, ?5r §3"1 ê1 §e for o câ§o, justifj-car
a ausência ou adot*r med,idas para mÍtigar a irregularidade.

25"

a

Diante
adoção

rv. §or{crrrgâo

detâlhada dos autos d* Froçe*s* Âdmànistrativo no

cçnclui que o procsdirnento d.* Di. np*nna de 'L,:,i:itação n*

ff48 12Ü25, com fund.*n**** ne aeüd-go 75, à&ciso II, da Lei rtro.

X"egr*}r podendo prospe rar ncs termeis14.13312ü2L, ê rogular &

em gue foi cÕRdusi$o.

26. Diante d.e todo ü

27 , À análise do va l-ç:r glohal estimada e

50,000,00 ) dernnnstra que esle nã* u}"trap*ât&
vige*te de RS 6?.725,59 parâ & referida
cq:ntrataçâo direta -

êxpÕs tÕ r e #Õns ide xart*,rs â análise
0s4 12ü25,

c$ntratado (R§

* Iielts leg*ã
m*dalidade de

Praça Joaquirn Machado , 17ü * üentro - Foneffax: {"Y5) 3§9ü-??,22í2221 - üEp 44§4§-0SS
tapela do AIto Alegre - &alia - CNPJ Í 3.897.1 1 110ü01-q*,
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28, Pelo exposLo, *pína pela legalidade da Dispensa de

Lie itaÇâqr no 0 4 I / 2*25 e, §snsequent*rnente, recomenda :

a ) Â continuid^ade

048 /2A25, com a

Lrnà "

b ) Que a Ad.rninis traçâ*

providâncias sugeridas "

do procedimento de Dispensa de Licitaçâo no.

formalizaçâo ú* eontrato cÕtÍr & empresâ VX,14

A ,nfrlf rrill- ns vvÀ*v uu

limites de valçr para dÍspênsa de licitaÇão,
âplicaçâo d*s

â Õns ide rando

de 2025.

âs atualizaçôes anuais ptlbLâcadae vía Decreto Federal, e

parê a ved"ação âe: f rasionennettt*r tndevido de Cespe sâs {.&,rt .

?5, §1", da Lei n* l{ . 1,33 /2}21lr .

2 I . EncanriRhe- ss âo tabinete do P re f e ite pârâ c iência e

Capela do Att a &"L*gre , EahÍa, ü 3

Éopa âÇ Proces s<> Administ,rativq) :1o. 08{ /2A25,,-Õ r30.

que se submete à consideração superior.

de

},ltÍ.& Kr*eH§o câ§râ§o fr& §xr,Iih
W x**ux a,àox t* Hr"rní*ipel

aae/we, HÕ , *,9 -2,7 &
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FREFüITURA MUf*llüIFAL DE
TAPETA BO AtTü ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" 048/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluern pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreoiação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 048/2025, objetivando a contratação da
Empresa VR14 LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 17.720.005/0001-91, para Contratação de
empresa especiali zada na prestação de edição profissional de vídeos e

cobeúura fotográfica eventos Prefeitura Municipal dede
ES (Cinquenta mil reais).Capela do Alto Alegre uas Unid

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Jr-rnho de 2025.

RE MEIDA
Agente
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PRHFEITURA fiIIUilITIPAt DE
GAPETA t}O ALTü ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 04812025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrataçáo por dispensa de licitação da Ernpresa VRl4 LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n' 17.720.005/0001-91.

Considerundo a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

oom os valores praticados no mercado, confonne documentos apresentados. de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários. corn os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta com rnínirno (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no

14.13312021 e a necessidade da real izaçáo da contratação em questão:

C'onsiderundo qlre o valor da contrataçáo é condizente com o preço praticado no

mercado, bem conro a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ratijicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

Empresa VR14 LTDA, através de Dispensa de Licitação, autuada sob o rr" 04[i/2025, para a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção, edição
profissional de vídeos e cobertura fotográÍica de eventos institucionais promovidos pela
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas flnidades.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Junho de 2025

LUIS RO LIVE MASCARENHAS
Prefeito M icipal



FHEFEITURA MUNITIPAL üE
§AF]EIA BO ALTü ALEGRE - BAHIA

BXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LrCrrAÇÃO No 048/2025

A PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo corn o disposto no Art.75 lr-rciso II da Lei no

14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa VR14 LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'17.720.005/0001-91,
referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção,
edição profissional de vídeos e cobertura fotográfica de eventos institucionais promovidos
pela Prefeitura Municipal cle Capela do AIto Alegre e suas Unidades, no valor global de R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela
legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Junho de 2025.

RUISL ARENHAS
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇAPTL,IT Ü(": )**1"Ü Á.LÊGf,I

EXI-RATO DE RATIFICAÇÃO
DISI'I.]NSA DIi I,ICI'I'AÇÃO N" 04812025

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE C^PELA DO ALTO ALECRE do Estado da Bahia, no uso rle suas artribrriçircs
lcgais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso tl da Lei n" 14.133/2021, ratitica o proccdimcnto dc contratação
(lircta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa VRl4 LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"
17,720,005/0001-91, referente à Contrâtflçào de empresa especializada nâ prestâção dc serviços de produção, cdição
profissional de vídeos e cobcrtura Íotográfica de eventos institucionais promovidos pcla Prctcitura Municip:rl rlc

rr)clr do Alto Alegre c suas Unidades. rro valor global de Rti 50.000,00 (Cinquentâ mil retis), CLrrnprindo rrssinr
,r ,'s Llis|osições cutunilas pcla lcglislaçio aplicávei à espócie e pelo Egrégio 1'ribural de Contns dos MuniciPio:; do

r..,trdo da Bahia. Capela do Allo Alcgrü- BA, 04 dç' Junho de 2025.

LUIS R0MBU OLTVEIRA NíASCARENHAS
Prefc:ito MLrnicipal

a)í;àí;e Joaquim Machado, Nr I ;'0, 1â Ânclal'- Cenlro, Ceç: 4.1545-000, Fone/íax: (75) 3690-2222
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